
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

2729590220200528174258

Processo 0832386-43.2019.8.23.0010   -   (231 dia(s) em

tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

138 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 38

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor Público Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

38 28/05/2020 17:42:58
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (07/05/2020)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

38.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2658625IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIAL01.pdf   Público

38.2 Arquivo: anexo 2
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2658625IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo02.pdf
  Público

37 26/05/2020 21:29:57
CONCLUSOS PARA DESPACHO

Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

Analista Judiciário

36 12/05/2020 08:45:51
JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (07/05/2020)

Marco Antonio Salviato Fernandes

Neves

Advogado

35 11/05/2020 11:58:24

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 11/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31)

JUNTADA DE LAUDO (07/05/2020) e ao evento de expedição seq. 32.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

34 11/05/2020 08:20:17

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de CARLOS JOSÉ BRISUELA LIZARDI) em 11/05/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA DE LAUDO (07/05

/2020) e ao evento de expedição seq. 33.

Marco Antonio Salviato Fernandes

Neves

Advogado

33 07/05/2020 18:01:53

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de CARLOS JOSÉ BRISUELA LIZARDI com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA DE LAUDO (07/05/2020)

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Analista Judiciária

32 07/05/2020 18:01:53

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA DE LAUDO

(07/05/2020)

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Analista Judiciária

31 07/05/2020 18:01:37 JUNTADA DE LAUDO
ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Analista Judiciária

30 05/05/2020 15:05:45 JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Marco Antonio Salviato Fernandes

Neves

Advogado

29 13/04/2020 14:49:40

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Referente ao evento (seq. 28) PRAZO DECORRIDO(13/03/2020 00:07:20). Identificador

do Cumprimento: 0002

JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

Analista Judiciário

28 13/03/2020 00:07:20

PRAZO DECORRIDO

Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado pelo evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO(06/02/2020). Parte: CARLOS JOSÉ BRISUELA LIZARDI

SISTEMA CNJ

27 10/03/2020 16:50:26
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Perito Oficial: Mariângela Nasário Andrade habilitado até 08/06/2020 (90 dias)

VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO

SILVA

Analista Judiciário

26 28/02/2020 00:09:15

DECORRIDO PRAZO DE CARLOS JOSÉ BRISUELA LIZARDI

(P/ advgs. de CARLOS JOSÉ BRISUELA LIZARDI *Referente ao evento (seq. 16) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (06/02/2020) e ao evento de expedição seq. 17.

SISTEMA CNJ

25 18/02/2020 09:55:52

LEITURA DE MANDADO REALIZADA

MANDADO lido em 17/02/2020 - Referente ao evento de expedição (seq. 20) EXPEDIÇÃO
Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

Analista Judiciária
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2658625- C3/ 2019-05874/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08323864320198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CARLOS JOSE BRISUELA LIZARDI, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 

INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

 

 
 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 

indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 

pericial. 

 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 

os pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 26 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190428595 Vítima: CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI

Data do Acidente: 09/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190428595

Vítima: CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI

Data do Acidente: 09/03/2019

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de residência incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento
com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

45
74

63
5

P
a

g
. 

0
1

0
0

7
/0

1
0

0
8

 -
 c

a
rt

a
_

0
3

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
6

0
5

0
4



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190428595 Vítima: CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI

Data do Acidente: 09/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 09/03/2019, emitido pelo Dr.

PEDRO DE SOUZA FAUSH CRM nº 2028 - PR, da Instituição HOSPITAL GERAL DE RORAIMA, que informa

evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI GENTE SEGURADORA S/A
3190428595 Boa Vista Invalidez Permanente

09/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA PLATOR TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR IMOBILIZAÇÃO TALA GESSADA. ALTA MÉDICA. P2
P3,4.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00







































LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: CARLOS JOSE BRIZUELA
LIZARDI

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

09/03/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

706.552.472-89

CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI

ASL-0238522/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

ILOIR INACIO DE SOUZA : 383.051.512-04

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI : 706.552.472-89

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/07/2019
Nome: CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI

Data do cadastramento: 15/07/2019
Nome: MANOEL COELHO NETO

CPF: 413.653.806-53CPF: 706.552.472-89

CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI MANOEL COELHO NETO



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: CARLOS JOSE BRIZUELA
LIZARDI

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

09/03/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

3190428595Número do Sinistro:

706.552.472-89

CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI

ASL-0238522/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI : 706.552.472-89

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 30/07/2019
Nome: CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI

Data do cadastramento: 30/07/2019
Nome: MANOEL COELHO NETO

CPF: 413.653.806-53CPF: 706.552.472-89

CARLOS JOSE BRIZUELA LIZARDI MANOEL COELHO NETO
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